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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) e do Imposto sobre Importação as operações com automóveis equipados com 

motor acionado exclusivamente por energia elétrica, classificados na posição 

87.03 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 

23 de dezembro de 2011. 

Art. 2º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo:  

I – às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de 

embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos 

nesta Lei; e 

II – ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a 

automóvel de passageiros originário e procedente de países integrantes do 

Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), saído do estabelecimento importador de 

pessoa jurídica fabricante de automóveis da posição 87.03 da Tipi com a isenção 

de que trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 3º Os arts. 8º e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

§ 12. ............................................................................................................. 

...................................................................................................................... 

XL - automóveis equipados com motor acionado exclusivamente por energia 

elétrica, classificados na posição 87.03 da Tipi. 

........................................................................” (NR) 

“Art. 28 ....................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

XXXVII – automóveis equipados com motor acionado exclusivamente por 

energia elétrica, classificados na posição 87.03 da Tipi. 

...........................................................................................................” (NR) 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo recentes informações divulgadas pela imprensa brasileira, 

temos atualmente uma frota de automóveis superior a quarenta e seis milhões de 

unidades, ou seja, há um veículo para cada 4,4 habitantes. O número de 

automóveis tem crescido rapidamente: há dez anos a relação era de um veículo 

para 7,4 habitantes. 

Esses números refletem não apenas o aumento da capacidade 

econômica da nossa população, mas também a vocação do setor automobilístico 

pátrio, que responde por parcela relevante do PIB industrial, cerca de vinte por 

cento. Além desses aspectos, não há como esquecer a péssima qualidade do 

transporte coletivo urbano, que está longe de atender às expectativas dos cidadãos, 

forçando-os a utilizar veículo particular. 

Dessa forma, resta claro que a tendência é de contínuo aumento da 

quantidade de automóveis em nossas cidades, sendo relevante lembrar que o 

Brasil, como mercado consumidor, ainda tem um grande potencial. Apenas a 

título exemplificativo, a relação habitante/carro nos Estados Unidos é de 1,3, 

enquanto na Europa Ocidental e na Argentina é, respectivamente, de 2 e 3. 

Por outro lado, o consumo de combustíveis fósseis pela frota 

nacional gera preocupação ambiental, tendo em vista, sobretudo, a saúde da 

população e o aquecimento global. Nesse sentido, engajado em construir um 

futuro ambientalmente justo, criando um ecossistema mais limpo, proponho este 

projeto de lei com o objetivo de afastar a incidência de tributos federais sobre os 

automóveis elétricos nacionais ou importados. 

Assim, esses bens, hoje com preços muito elevados, não sofrerão a 

incidência do Imposto sobre Importação, do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP, inclusive nas hipóteses de 

importação. 

A medida estimulará a aquisição de automóveis não poluentes e o 

desenvolvimento, no Brasil, da tecnologia necessária para a fabricação dos 

veículos elétricos. 

Contamos com o apoio nos nobres Pares para aperfeiçoar e aprovar 

esta matéria. 
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Sala das Sessões, em 5 de maio de 2015. 

Deputado DELEY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da 

posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 
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nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  

NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 

habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos 

nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

  

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

36 38 8 
 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC 

(87-2), está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que 

utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos 

códigos a seguir especificados: 
 

CÓDIGO DA 

TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 

A partir de 

1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 Ex 01 39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 01 39 41 11 

8703.24 48 48 18 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de 

emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 
agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 
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ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 

produtos classificados no código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em destaques 

“Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/7/2014 

até 31/12/2014 

De 1º/1/2015 

até 31/12/2017 

8701.20.00 30 30 

8702.10.00  55 55 

8702.10.00 Ex 01 40 40 

8702.90.90  55 55 

8702.90.90 Ex 01 40 40 

8703.21.00 33 37 

8703.22.10 40 43 

8703.22.90 40 43 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 40 43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 30 30 

8704.21.10 Ex 01 33 38 

8704.21.20 30 30 

8704.21.20 Ex 01 33 34 

8704.21.30 30 30 

8704.21.30 Ex 01 33 34 

8704.21.90 30 30 
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8704.21.90 Ex 01 33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 30 30 

8704.22.20 30 30 

8704.22.30 30 30 

8704.22.90 30 30 

8704.23.10 30 30 

8704.23.20 30 30 

8704.23.30 30 30 

8704.23.90 30 30 

8704.31.10 33 40 

8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 33 34 

8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 

8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 
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1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC 

(87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log 

skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 
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 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros 

e motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas 

(exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso 

misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a 

neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de 

golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição 

por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 

cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 

cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 

2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 

2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 

cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 
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8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não 

superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, 

denominado comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, 

“forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-

socorros, caminhões-guindastes, veículos de combate a 

incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 

veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 

radiológicos), exceto os concebidos principalmente para 

transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 

m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 0 
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toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou mais 

eixos de rodas direcionáveis 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos 

característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 

a 87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 

87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de 

cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  
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8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou 

iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de 

outros órgãos de transmissão e eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas 

superiores ou iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 

utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os 

amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 

87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da 

subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto 

partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  
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8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação 

(airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, 

direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos 

preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos 

utilizados em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para 

transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-

tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas 

partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e 

suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos 

equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; 

carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 

50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 

cm3, mas não superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 

cm3, mas não superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 

cm3, mas não superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 

cm3 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 
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87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo 

com motor ou outro mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de 

crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros 

veículos não autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, 

do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou 

autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de 

mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

 

Nota de subposições. 

 

1.- Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o 

peso dos aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e 

dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 
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Notas Complementares (NC) da TIPI  

 

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

posição 88.02 (exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular 

de transporte aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas 

pelo Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 

  

NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore 

serviços de táxi-aéreo. 

  

NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na 

subposição 8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da 

União, dos Estados e do Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
*Vide Medida Provisória nº 668, de 30 de janeiro de 2015 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:  

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 

nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
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§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 

códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência 

do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às 

alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei. (Vide Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e 

da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica 

comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) (Vide Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 

11.727, de 23/6/2008)  
§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 

de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas 

por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 

independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 

patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 

40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008)  
II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro 

como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 

23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 
IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com 

o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 

a partir de 1/5/2012) 
V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.033, de 

21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2009)  
XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
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XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 

material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 
XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 

elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 

da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
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XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.649, de 17/5/2012) 
XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação dada pela 

Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
XXXIX - álcool, inclusive para fins carburantes, durante o prazo de que trata o § 1º 

do art. 1º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da TIPI. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015 e convertida na Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII 

a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 

propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 

na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 

paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep- Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 

cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 

12.859, de 10/9/2013) 
II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 

quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  
convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 

centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 

fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 

7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 
§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
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afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 
§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 

turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da publicação) 
§ 19. Decorrido o prazo de que trata o inciso XXXIX do § 12, a importação de 

álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas de 

que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de 

o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação e com redação dada pela Medida Provisória nº 634, 

de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas 

de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 

de dezembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, publicada 

na Edição Extra do DOU de 4/4/2013) 
I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 

referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 
§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 

Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 

técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 

arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012) 
§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 

II - as hipóteses de:  

a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física; 

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 

d) bens adquiridos em loja franca no País; 

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 

fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 

de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 

recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 

entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 

reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 

científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, 

de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 

consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 
II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1371/2015 

o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  

a partir de 1/5/2012) 
III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 

partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 

referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 

a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 

02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e 

municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito 

Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 

educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 

Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 
XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 

8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 

brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma 

a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 

Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 

conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 

vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 

quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 

sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
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XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 

Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 

adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 

público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 

(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012)   
XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
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XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 

X e XIII a XXXV do caput.  (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da TIPI. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015 e convertida 

na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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